
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 2019 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a contribuição sindical, e revoga dispositivo 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA  

 

Modifique-se o art. 1º da MP 873/2019, nos seguintes termos: 

Art. 1º................................................................................................................. 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de 

pagamento dos seus empregados as contribuições sindicais ou as 

mensalidades devidas ao sindicato por imposição de lei, ou previstas em 

estatuto da entidade ou em norma coletiva, e serão devidas por todos os 

participantes de categoria desde que previamente autorizada por assembleia 

geral com direito de oposição nessa oportunidade. 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do 

importe descontado deverá ser feito até o décimo dia subsequente ao do 

desconto, sob pena de juros de mora no valor de dez por cento sobre o 

montante retido, sem prejuízo da multa prevista no art. 553 e das 

cominações penais relativas à apropriação indébita. 

Art. 578. As contribuições devidas as entidades sindicais pelos participantes 

das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades serão, sob a denominação de 

contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida 

neste Capítulo.   

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que 

participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou 

de uma profissão liberal, em favor das entidades sindicais representativas da 

mesma categoria ou profissão, observando o disposto no art. 591 desta 

Consolidação.  

Art. 579-A.  Podem ser exigidas dos trabalhadores: 
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I - a contribuição confederativa de que trata o inciso IV do caput do art. 8º 

da Constituição;    

II - a mensalidade sindical; e  

III - as demais contribuições sindicais, incluídas aquelas instituídas pelo 

estatuto do sindicato ou por negociação coletiva. 

Art. 582.  Os empregadores são obrigados a descontar da folha de 

pagamento de seus empregados relativa ao mês de março de cada ano a 

contribuição sindical dos empregados devidas aos sindicatos. 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da 

importância a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito 

por unidade de tempo;   

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a 

remuneração for paga por tarefa, empreitada ou comissão.         

§ 2º Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o 

empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 

corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de 

base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 

Social.  (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A MP nº 873, de 2019, ao regulamentar o financiamento sindical, cria dificuldades para 

a sustentação das entidades e da ação sindical propriamente dita, afrontando diretamente 
a Constituição da República, que consagra o princípio da liberdade sindical. 
A MP vai de encontro com os arts. 5º, 7º, 8º, IV e 37 da Carta Magna, em especial o 

disposto no inciso IV do art. 8º. 
Além disso, as modificações trazidas implicam flagrante violação de compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil, em especial as Convenções nº 98 e 144. Reforçam 
esse entendimento várias decisões proferidas pelo Comitê de Liberdade Sindical da 
OIT1, como as abaixo transcritas. 

                                                                 
1Recopilação de decisões e princípios do Comitê de Liberdade Sindical do Conselho de Administração da OIT . 5ª 

edição revisada em 2006.   
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Assim, a MP nº 873/2019 revela-se a um só tempo inconstitucional e inconvencional. 

Trata-se de grave ingerência que, ademais, ofende a autonomia sindical protegida pelo 
art. 8º da Constituição. 

A presente emenda modifica o texto alterado pela MP para restaurar o sistema justo de 
financiamento do custeio sindical, com a autorização realizada por assembleia-geral da 
categoria, tanto a profissional quanto a econômica, para possibilitar a manutenção da 

sustentabilidade do sistema sindical; a defesa dos interesses da categoria e às regras 
constitucionais e às normas internacionais relativas à autonomia e liberdade sindical. 

 

 

Sala das Sessões, 12 de março de 2019. 

 

___________________________ 

Deputado MARCON 

PT/RS 
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